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MACAPÁ, JUNHO DE .1991. 

AN'l'HFROJETO 

DA TRIBUTAÇÃO, DO ORÇAMENTO E DAS FINANÇAS 

CAPÍTULO I 

DO .SISTEMA TRIBUTÁRIO ESTADUAL 

· SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

-

Art. O.Sistema Tributário será exercido pelo que dispÕe a Constitui 

ção Federal, l eis complementares, esta Constituição e em leis ordiná
rias . 

Art. A receita. pÚblica seri constituída por tributos, preços e ou
tros ingressos. 

§ Único - Os preços pÚblicos serão fixados pelo Executivo, observa

das as normas gerais do Direito Trib~tário e as leis atinentes à espé
cie . 
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SEÇÃO II 

DOS IMPOSTOS . 

·' 

Are . . · O Estado' e os Muni e:Í.pios podefão in~ ti tuir os . seguintes tr'ibu-

tos: .. · 
·I - imposto-s; . 

' . ' 

li ~ · taxas, em razão do exercício ~o podar -de p~Llcia 6u Pela ~till 

zaçao, efe t iva ou · po~en~iat, · de s~iviços p~blicos esp~cificos e divisi 

veis, _prestados ao contribuinte : ou postos à '' &ua di)>~osição; 
., 

III - Conttibuição.·de me lhori a .d~1a Valorização ~e im~vel decotrertt ~ 

.de ·Ób ras ~~blic~s. 

. § . 11 ~ Sempre 9ue po~sivel, os ~mpos~os térão caf~ter péssoal e 

rão graduados segu~d~ : a · capabidade econ;mica do contribuint~. t~cüita~ 
· do à administração tribUtária , .. espécialmente para conferir efetividade 

· a esses obje.tivos,' Ídéntificar, respeitados · os direi t os indiv :l duais . e 

nos termos da lei , o patrim;n i o,- o.s rend-imentos e as ativid_ad.é_s econo

·micas do contríbuinte . 

. § 2'2 - As ~axas não poderão ter base ·de c~lcu1o pr~pr•ia de i~pos'tos· . .,._......~ 

l ~2 - ~ O Estado· e ·os ·Muoicipios poderão _instituir _contribuiçqes, ço- ·· 

brad?- de ~eus . servidores, para custe~o, em benéficio des_tes, dós -sis- . 

te'm·as de previdência e as.sistênciâ social . 

·Art. 1 S_em. prejuízo. de outras garj'\ntias asseguradas ao contr.ibuint.e , 

e vedado aó Estado e ·aos Municipios: 

I - . exigir ou aumentar tributo.sem lei que o _est·abeleça; 

II - instituir tratamento desigua~ entre contribui'ntes que s e e nc;on

tre em situáção eq\.livalerte, proibida qualquer ·di~tinÇão . ern ra:,zao. · ele 

-oc6pação ' profisiio~al ou funçã6 . ~or eles ~xercid~ , . independente~~rte ' 

da denomina~ão ju~idica ·~os rendimentos , titules o~ di~e{tos ; 
1II - cobrar· fributos 

a) em relaç~o- a fatos geradores ocorrÍdos antes do inicio da 

vi-gência -da lei que · os· houver instituÍdo ou aumentado;-
. . .' ~- , ' . i . . . : ~ . . 

b) ro · mesmo e~ereicio fihancei~o ~m ~ue haja sido pub licadi 

a ~e i que os teJ!ha' -insti tuido 'ou aumentado; 

IV utilizaf trib~to bom efeito de con~isco; _ 

V estabelece~ l i mitaç~es ao ~r~fego de pes~~as ou bens,por 

meio de tributos interestaduais· .ou irite'rmunicipàis , ressalVada .a co

_l>ranÇa de ped~g i Ó ··pel~ ·ut~ li'zaçã~- ·de vi-as ·conservadas pelo· poder pÚbl'.!_ 

cp es~adual ou . m'un~ciP,al ; :· '' 
VI - instituir: . imposto -· sbbre; 

a) patrim;nio, rerida ou serviços ·da Uniio, de outros 

dos , ·do 'Distrito Federal e outros Municipios; 

b ) templos de "qu'a.Jquér culto; 

Esta-

c) patrim;nio, renda ou · serviço db~ partidos ~alitiços~ in-
'\ . . . . 

'clusive suas' :(undaç,Ões, de,s entidades sindicais dos trabalhadores, das · 

instituiç~es de educaçio_~ · de assist~ncia social, sem fins l uciativos, 
.· . . , . 
observados os requ is~ tos f ixados em lei; 

d) livros, . jornais, p~riÓdicos e · .o p<;ipel destinado à sua im 
. , .r • 

pressao. .,. 
§ 12 - · A v;daçio d~ a linea a do ~nc~so VI e .extensiVa às au

tarquias e as fundáç~es . i nstituÍdas e mantidas pelo ·Poder P.Úb>li ·c.o , no .. 

· qÚe se· re-fere ao patrim;nio, à renda e· aos ~eryiços vi~cufados as suas 

f~nalidades essenciais .ou dela.s decorrentes. 

§ 22 - A• vedaç~es da aline~ a do inci~o VI e do · par~grafo 

anterior não se ap lica m ao patrimÔnio, à renda- e aos serviços re'li:1.,cio . . . . 
nados ~om a exploràção de atividades econÔmicas regidas pelas n6rmas 

a'pÚc~vei.s a empreendi~entos privp.dos, .ou ~m que haja contraprestaçã(;, 

o·u pagamento,..de preÇos ou .tarifas p~lo ·usuário, ~e-m exoneram .o pr:-orni-

. tente comprado r da ob~igação .. de pagar -imposto relati-vamente · ao bem im~ 

vel. 

( .32- As veda~Ões n~- incis~ VI, alineas b e c, - co~pr?eGde~ 

, . 
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somente 0 patrimÔnio, a renda e os serviços relacionados com as finali 

dades essenciais das entidades nelas me~cionadas. 
§ 42- Lei Estadual ou Municipal determinará. medidas para 

l . 

que os consúmidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidem 

sobre mercadorias e ou serviços. 
§ 5~ - Qualquer anistia ou remissão que · ~nvo(va mat~ria tri

butária 0 'u previdenciária somente poderj!. ser concedida através de lei 

especifica , estadual ou municipal, de iniéiativa do respectivo Poder 

EKecutivo . 
. § 62 - É vedado ao Estado e aos MunicÍpios estabelecerem d~

ferenças tributár.ias entre bens e serviços de qualquer natureza, em ra 

~ao de sua proced~ncia ou destino. 

Art. -Quando for concedida, atrav~s de l ei, pelo . Esta-

do, anistia ou remissão de créditos tributários envolvendo principal , 

multas e acessÓrios , fic~'assegurado aos contribuintes que tenham pago 

os seus débitos regulamente, por ocasião dos respectivos vencimentos, 

o direito a obter o recebimento, a tit~lo de ressarcimento financeiro 

compensatÓrio, dos valores correspond~ntes à atualizaÇão monetária re

lativa à diferença entre 6 montante redolhido e o ben~fici~ financeiro 
que seria resultante da anistia ou da remissão. 

§ Único - Quando a anistia ou remissão hou~er sido c,oncedida 

para determinadas clas·ses de contribuintes ou setores .especlficos de 

atividade econÔmicas, ou, ainda, ~m .função da loca l idade .do estabele

Qimento, somente poderão req~erer o ressarci mento previsto no . caput 

deste artigo, os éontribuintes enquadrados nas"classes, se.tores ou l o-

•calidaues especÍficos abrangidos pel~ lei concessiva do beneficio. 

Art. - A revogação de isenç~es, dncentivod ou beneficios 

relativos a tributos estaduais, ainda que objeto de delib?ração dos E~ 

• tados e do Distrito Federal , na forma do artigo 155, § 22, inciso XII, 

alÍnea g, da Constituição da RepÚblic~, dependerá sempre . de 

aprovaçao pela Assembléia .Legislativa. 
prévia 

§ Único - Para aten.der ao disposto no caput .deste artigo , o 

Poder Executivo encaminhar~, devida~ente justificado, o instrume nto de 

deliberação à Assembléia Legislativa, que deverá · pronunçiar-s~ no pr~ 

zo máximo d~ dez dias. • 

Art. - A concessão de is.enção fiscal ou qualquer outro 

beneficio por dispositivo. legal, ressalvada a concedida por prazo cer 

to e sob ?Ondição, terá os s~us efeitos avaliados durante o primetro 

ano de cada legislatura pela Assembléia Legislativa ou pelas câmaras 

Municipais , nos termos da lei complementar feder~l. 

Art. -Os detentores de créditos, inclusive os tributá-

rios, junto ao Estado, incluindo, a administraç~o direta e indireta, 

farão jus, na forma da lei, quando do recebimento desses cr~ditos , a 

atualização monetária id~ntica à aplicável aos débitos t~ibutárioi. 

SEÇÃO III 

DOS IMPOSTOS PERTENCENTES AO ESTADO 

Art. • · - Compete ao Estado instituir imposto sobre: 

·1 - transmiss ão "causa mortis" e doação de quaisquer bens ou 

dire~tos, que será progressivo na forma da lei. 

II - operaçÕes relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviço, de transpor~e. interes tadual, intermunicipal e 

de comunicação, ainda que . as op.er~noes e '"" prestacbes se iniciem n~ 

exterior; 

III proprieaade de veiculas automotores; 

IV adiciipnal ~o imposto sobre renda e proventos d~qualquer 

natureza, incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital , até 

o limite de cinco por cento do imposto pago à União por pessoas fÍsi

cas ou jurldicas domiciliadas em seu terri~~rio. 
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Art. · - O imóostb de gue · trata o i nciso l do art~go ante-

r1or, cu jas allquo tas má~imas serão f-ixadas pelo Senado -Federal , i nci 

di r á sobre a trans.mi ssão: 
I ~ . de bens i~bveis situadris no Estado do Amapá~_ dos di~ei 

tos a eles relativos ; 

II- de bens,: mbveis, de dtul os e de c.rédito's , cujo arrolarn·en 

to ou i nven tário se processar em seu territbrio ou , no casb de ~oa~~o~ 
se o doador tiver dom i cÍlio neste Estado. 

§ .. Único Nos casos em · que · o doador tive r domid Ji o ou resi 

dência' no ·ext e ri o r; ou em que o "de cujus" hou'vér r es i di do, sido dom i 

·ciliado ou tiver seu inventá r:io processado no exterior,. á compet~ncia' 
para a instit~içio da impos to de transmissão ~bedecerá ao quê dispuser 
a lei complementar t~deral. 

Art -. -o imposto de que trata o inc i so rr · do a r tigo • 
atenderá ao s~guinte: 

I ~ · se rá n~o- oumulativ~, compensando-se o que for devido 

e~ ~ada~oper~çio rerativa. ~circu l ação de mercadorias ou á prestação 

de se rviços . com o montan t e cobrado nas anteriores pelo Estado, po r . ou 
" 

tros Estados ou pelo' Distrito Federal; 

II - a isenção ou nao-·incidênc i a , salvo determinação <'m coh 

trário da . legislação: 

_a) . não im~licará cr~dito pa ra compensa~io com o mon tante de 
vido nas operaçÕes ou p~estaç~es ·seguinte?; 

b ) acar-;etará a anulação do créd i to relativo as operar,;oes an 
te r i ores, 

III ~poderá ser seleiivo , em f unção da essencial i dade d~s mer 

cadorias e . dos -s erviços; . 

IV - as al iquotas ap l icáve~s serao fixadas : 

a) pelo Senado Feder ai , quanto. ~s operaçoes e p res taç~es i n- 
cerestaduais e de exportaçio ; · 

_ b) pot' l~ei estadua l, re_spei.tados os i nci:sos V e VI, . 

as operàçoes inte rnas, inc~Gsive d.e importáçã:o; 
I . 

quan t o 

V - serão· observadas, · nas operaç~es internas , as alÍquotas 
minimas e máxi mas que -vi e rem a ser fixadas (Jélo Senado Fe_deraJ, nos · 

termós da ·constituição. da RepÚblic a ; 

VI - salvo :deliber'aç'io em contrário dos Estados e do Distri 

to Federal, no~ term~s d~ artigo 1~55 , . · § 22 , . VI, d_a Const i tu-ição daRe

pÚb l i ~a,. as al i quo tas i ri te rnas , nas ope raçÕes relativas ~ . circu l aç~o 

de mercador i as e nas prestaç~es de serviços , não ~oderã~ ser i nferio

res as P!evistas pa ra .as operaç~es _ iriteres~aduais; 

·vn - em relaçi.o as -ope i:-aç~es .e p restaç~es. que destinem. b~ns_ e 

serviços a consumid.or final localizado em outro Esta-do , adotar-se-á· 

a) _a al iquota inte res tadual , quando o destinat l r io f or . c~n 

tribuinte do imposto; : 

b) a a liquota interna, quándo o ~estinatário . não for cont ri 

buinte dele ; 

VIII - em r elaçio ~~ operaçoes e prestaç~es que de ~t i ~em b.ens 

· .e serviços .a contribuinte d~ imp~sto que seja, ao mesmo ·tempo, · .consurn.!_ 

. dor fin al,· l ocal i zado n6wEs~ado , a e~te cabe r á o Í mpos to corresponde~ 
te a dife r ença e~tre a · alÍqu.ota int~rna e ·a "" interestadual; 

IX -· incidi rá tamb~m: 

a) sobre ã entrad~ de mercadori a i mp.ortada do . exterior , ain

da quando ée tratar de bem de~ti n~do a ~onsumo ou ativo f ixo do estab~ 

lecimento, . assim como. sobre serviço .. prestado no ex.ter.i o·r, cabendo· o .i~ 

posto ao E;tado,' quando ne l e estive r situado o estabe l 'ecimento destina 

tário da mercadoria ou serviÇo; 

b) sobr~. o valor' tota l qa operaçã.o·, quando mercadorias forem 

foriiecidàs com se rv iços não-compreendi'dos na competê~c ia dos Mun ic:Í.-

pios ; 
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X - nao incidirá; 

a) sobre operações que destinem ao e xte r io r produtos indus -

trializados, excluidos os semi - elabor ados d~finidos em le i complemen

tar federal; 

b ) sobre operacoes que destinem a outros Estados petrÓleo, i~ 

clusive lubrificantes , , combustiveis liquidas ~ gasosos dele deriva-

dos , e energia elétrica; 

c) sobre ouro , nas hipÓteses defi nidas no ar ti go 153 , § 

Constituição da RepÚblica ; 

d) sob re a prestação de serviços de rádio e televisão, 

qualquer forma , nos termos do artigo 220 da Constituição Federal . 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo , o montante 

52 . 
sob 

do 

imposto sobre produtos i ndustri alizados . quando a operação, realizada 

entre contribuintes e relativa a produto des tinado ~ ~~dustrialização 

ou a comercialização , ~~n~igure fato gerador dos dois impostos : 

Art. O Estado proporá e defenderá a isenção do ICMS sobre : 

I - pr)dutos componentes da cesta básica ; definidos na forma 

da lei . 

II - insumos e mercadorias adquiridos pelo pequeno produtor 

rural e destinados à utilização em suas atividades produtivas, vo l ta

das para a produção da Cesta Básica . . 

Art . O Estado proporá e defenderá a isençao ào IPVA sobre : 

I - vei cula s utilizados como taxi desde que o adquirente com

prove ser aquela sua Única fonte de rinda, l ei complementar estabelece 

ra os critéri os para o acesso a eSse beneficio . 

Art . Compe te aos Municipiós i nstitui r impostos obedecendo ao 

que , a respeito , determina o Art . • 156 da Constituição Fede r al . 

SEÇÃO I V 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEI TAS TRIBUTÁRIAS 

A'rt . A repartição das receitas tributárias do Estado obedece 

ao que, a respeito , determina a Constituição Federal . 

§ Ún ico - O Estado assegurará , na forma da lei, aos Municlpios 

que tenham parte de seu territÓrio i ntegrando uni dades de conserva

çao ambiental , ou que sejam diretamente influenciados por elas , ou a-

quel es com mananciais de abasteci mento pÚblico , tratamento especial 

quanto ao crédito da r eceita referida no art . 158, parágrafo Único , ,. 
II , da Constituição Federal . 

CIIP i 'l'ULO I I 

DOS OHÇIIMENTOS 

Art. Os o rçamen tos anuais do Estado e dus ~1urdcÍpios ob<' 

d!'cP rào as disposiçÕes da Constituição FedPraJ, as normas g,r•rais do Dir·pi 

to FinancP iro E' as dPsta Constituição . 

-r·ao 
Art. Leis dP iniciativas do Poder Ex!'cutiv0 E'sta belece-

1 - o plano plurianual; 

TI - as diretrizes orçamentári as anual; 

111 - os orçame n tos anuais 

§ 1 2 A I E' i que inst i tui r o pl ano pluri anua l estab~J~ceri de 

forma regionalizada'as diretrizes , objeti vos e metas da adrn1n1strac io 

pÚblica Pstadual direta e i ndireta , ab r angendo os programas dE' manut(, n 

çao E' Pxpansao das ações do governo . 

§ 22 Nenhum investimento cuja execuçao ultrapasse um exerci 

cio financeiro poderá ser infc i ado sem prévia inclusão no plano pluri~ 

nual , ou sem lei que autori ze s ua inclusªo , sob pPna de crime de res 

ponsabil idade . 

§ 32 A lei de diretri zes orçamentárias, de caráter a~ual , co~ 

preenderá : 

I - as metas e prioridades da admini stração pÚb l ica estadua l 
direta e indire t a; 

.. 
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II - as ~rojeç~es dai r eceitas e despesas para o exerc ício fi 

nancei ro subsequente ; 

I II - os critérios pa r a a di s t r'i bu i ção se t orial (' ·~gional 'dos 

r·ecursos pa ra . os orgaos dos poderes do ·Esta do ; · 

1V as di r e tri ú·s r e l a'tivas a po l i ti ca de pessoal do Est_ado; 

V - m; orien taçÕes para eJab,o r~ção da l ei orçamPnt.i-,l·i" ;,.-

nual: 

VI · os a,j us t;111ieroto rlo p lano plurianuaf cleccirren t es çle uma 

reavaliaç3o da realida?e l'.ConÔmica e social do Estado ; · 

vrr - as cl~sposiçÕes sobre as·alte rações na Jc,g i sl.a<;;to t,, ··ih••' il 

ria; , 
VIII ._ as po~.iticas de apliéações dos age1i tes í'i • mnr:C' il ·o~• ofÍ c i 

a i s de fomPn to , apre'sen t ando · o p'J a no d e pri o ri da de das ap J i c ao:;Õ <·~: f i - ' · 

nanc e i ras e des t acando os projetos de ma i or relevânc i a . 

l X - Ol? qemon.stra t ivo· dos e f ei t o's sobre as re c:f'll::o:; e> dr ·::pc - ' 

· sas pÚb l i c as .decorrentes da concessão d e qua i sque.r bC'!1 f' ri c: i q:;. d e 1 '"I u 

reza · f i,4'anceira, t ributária ·e creditÍcia pelaadministr·açfio pÚb l ica 8 ti 

t:<~<iua J • 

§ .!\2 Os podere s Le:gis lati vo , Exec ut ivo e Juuic i ;ll.i o pubtica- 0 

r·ao , até trinta' dias apÓs o e ncerramento de caqa bimr s tre, reJ .a t Ór ios ' 

res~mi do s da execução onçament~ria . 
. . ' 

§59 Os planos e programas estaduais, n )gionai r-: e' .s elo ri.ais ' 

p~evistos he~ta Cor'lstitul'ção serão elaborados 'em conson i'tricia C OIII O. pJ :~ 
• c. • , 

. no·~l urianual apreciado pela Assem~l e ia L~gislativa . 

·.§ 6g A lei orç~nent~ri a anu~l compreender~; 
" I - o -orçamento físcal , fixando as de~pesa~ r~re rentes aos 

pode r es Pstad'uais, seus fld.tndos , Órgã9s e e n.ti daçles cla .administ:n:ç 0o · rt.:!_ 

'r e t a e indi re ta , est imando as recei 'tas do Estado , efPt·i va e potenciais , 

aqui i ncluÍdas as renÚnc i ~s fiscais él. qu al~ue r tí Lu l o . 

,II- O-o rçamento prÓp r io d a adm inis.t r ação in<l i n ?L:t , c omp r e 

r.ndendo as rece i tas prÓpri.flt e as receitas de t rans f e t' P'nc i é,IS dq r.s i:rJ<IO 

P s uas aplicaçÕ~s relativas a~ autarqu ias e ~s fund açaes ; 

·lJl- .O orça!)lento de invest ime n tos das .f'm[.H'r s a s ~=JÚbÍicas. e 
daquelas em que o E~tado , . clireta ou indiretamentE' , ci Pt eni Ja a ma iorJa o 

do capital social com direi .to a voto . 

§ .'72 Os or.çam~ntos . previstos · no § 62 , I , II . C' ·J:Il desLe • 

arti go .clt>ver·ão ser el abor.a1:los em consonân~ia · com às p_ol i t, ~ ~:~·, 5 de rtesen . . 
__ 

1 
__________ v.:.o:..:..l .:.v.:.i .::.m~e..:.n;.;t:..:9:.....::.urb~no; rural ~'- ~!::;~;;;. :i n tegran tes do . p l ano p l ul' i.a nua l. 

. ·' . 

'~ 

§ 82 O .Projeto de l.e i orçanien tár fa será acompanhado d(~. de . . . . . -
monstrat i vo dos efeitos sobr e as rec~J tas e desp~sas p~bl tcas aeçorrr~ 

t es da concessão de quaisquer ·benefi c ios de natureza f'i n <m<:P i l'él , t r. iu~. 

t~ri a e credi.dcia, pela a dmi nistração . pÚblica estadual, de ta lhados rle 

forma regionâl.izada e identi'ficando os objetivos detais .c?ncessÕes .. 

. § 92 A lei orçament~~ia anu a l não conter~ d i s posl ti vo ES 

t r·anho a prev i são da recei~a .e à fix~ção de deSpP;Sa, nno se· i nc l u i ndo ' 

na pro i b Íção a autqrizaç'ão·"cte operaçõ~s de c r·édito , ainl]a.que f:)or o,nL~ 

ci pação de receita nos termos da le i ·. 

Art. Os · pr.oje~os . de l e i . r e la t ivo s uo pJ ·an6 pluri a nl.l-

·ai, , às di r et r izes orçament.~ri as , a o orçamento a n\Jal e aos c réditos. ·nd i 

cionais serão apreciados pela Assemblé i a Le~islati~a . 

§ 12 Caberá às comi ssões té~ ni cas compe, t ente s da Assembléia 

Leg i slat i v9--

I - examinar · ~ emi~ir pa r ece r sobre Ol? projetos r e feri dos ' 

neste a r t i go e sobre as contas apresentadas anualmente pe l o Govern ador 

do Estado 

II - .examinar e 'emiti r parecer sobre os ' planos e prÓgramas o 

.. -· 
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estaduais, regionais e ·setoriais previstos nesta Constituição e exer

cer o acompanhamento e a fiscaliza~ão orça~entária. ' 
§ 2a As emendas serio apresentadas ~ comi~sio competente, ' 

que sobre elas emitirá parecer, · e apreciadas em pl.e.nário, na forma re 

girnental. 
§ JP As emendas ao projeto de lei do orçamento anual e aos 

projetos que o modl fi-quem somente podem ser aprovados •Caso : 
I - sejam compatÍveis ~om o plano plurianu.:>J e com a lei de 

diretrizes orçamentárias;•• 
li - indiquem os recursos necessaribs, admi~dos apenn3 os' 

1 

provenit'rlLPs de an ulação de despesa, excluÍdas as que incidam sobr·e : 

a) dotação para pessoal e seus e ncargos; 

b) serviço da dÍvida; 

c) transferência tributárias constitucionais para os Mu-

nicipios; 

II I - se J,am relacionados: 

a). com a correção de erros ou missões; 

b) com os dispositivos dp texto do projeto de lP i. 
§ 42 as emendas ao projelo de lei dir·cLri l.C'S orçamentárias 

nao poderão ser aprovadiis quando incompatíveis com o p'Jano pl,ur inriual . 
§ s• () GovPrnador 'do F;stado poderá enyl ar IIIC'IISDr,r·nl n 1\!:::"111-

bléia Legisl.::tiva par·a propor modificação nos projetos a quP SP r·pfr r·e 

este artigo . enqunnto não tiver sido iniciada a votação, ern plená!'io, • 

d<t p.:u·J.t> cuja ai leração é proposta. 
§ 6R Aplicam-se ao! projetos mencionados neste a rtigo , no 

que não contrariem O dispostO neste capÍtUlO, as demais normas rPiati

V<lS ao processo Jegislativo . 
§ 72 Os recursos que, em decorrênéia de veto, emenda ou re 

j~'içao do projelo de lei orçamentária ~nüal , ficarem sem drspesas cor-

rc·spondenles poderão ser utilizados, conforme o caso , mediante 

t os especiais ou suplementares , com prévia e espccÍfi~a autorizaçQo dn 

Assembléia Legislativa . 
§ 8 g Scrnp r e que sol i c i ta do pe l p. Asscrnb lt·, i u Legislativa o 

tí· i bunal de coritas em i ti r á , no prazo por e I a consi gnndo, parecer prévio 

a proposta orçamentária . 

são vedados : 

I - o inÍcio de programas ou orojetos nao ínl:luidos IPt 

. lei orçamentária anuali • 

I ·I - a ·n·a I i z::~ção dE' despesas ou a assunçau · de obrigaçÕes 

diretasque exct>dam os cr-éditos orçamentários ou adicionais; 

l!I - a r eal i zaçãE> de operações de crédi lo qur rxcf'danr o 

1110nt.ante das despt>sas de capital , exc;-to as autorizadas mediantecrédi.

los sup lcimPntares ou especiais com fin<>l1dade .prccisa, apr·ovados IH' '" 

l'oder L,egisJaUvo pc1r maioria absoluta; 

IV.- a vinculação de receita de imposto a orgao, fundo ou 

de s pf'sa , salvo as p rev is·tas no plano pJ urianua) , a repartição do procl~ 

Lo da arrrcadação dos impostos do Est'ado sob r e oper·açõcs relativas i1 ' 
circu l ação dr rn<'rcadorias e sobre prestaçêles de. ser·viços , ·de tr~or -

tP interf'stadual e intermunicipal , e de comunicação, sobre a propricd! 

de· de veiculas uutomotores , as operaçÕes de crédfto aprovadas por lei es 

Ladual e as disposiçÕes Qr evistas na Constituição Fedrral; 

V - a abertura de c rédito s u plementar ou Pspecial sem previa 

autorização l egislati va e sem indicaçiQ dos recursos correspondentes; 

VI~ a transpos i ção, o remanejamento ou a trans ferênci8 clr re 

cursos de uma categoria de programaçio para outra ou dP um orgao para 

outro, sem prévia autorize.ç.io da Assembléia Legislat.fva; 

VII- a concessi~ ou utiJização de crédito ~ lim i L~dos; 

VIII - a u tilização, sem autorização da Assemb l éi.a Legislativa 
•. 

de recursos do orçamento fiscal, para suprir necPssidades 

déficit de empresas, f undaçÕes e fundos; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 

.. 
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autori zação da _Assembléia Leg-Úla~iva; 

x -.- · a -subvenção ou auxilio do Poder PÚblico. as . entidades de · . .--
pre~idê~cia: ~- pr-.i vada ~orn fins lucra fi vos. 

§ 1~ ·os créditos especia1s e extraÓrdiná_ri os terão vigênc ia' 

no exer cíc-io ' financeiro -em que forem ·autorizados , salvo se o · a t o de. 

autorização fc;>r _promulgado nos ultimos quatro meses do exc>rci 'c i o , ·~ ·a 

SO Bffi QUe, r eabertOS nOS Ümi teS de SeUS SaldOS, Se·rão . ' inCOrpOradOS I · 

ao orçameot~ do exercÍcio fi~anceiro subsequente. 
§ iº · ~ abertura de. cré~ito extra6rdinári o somente sera admi

tida para ate'nder a 'despesas -im_previs:iveiSf! urgeril:e corno <'I S drcor-rPn 

t es de gUe rra, comoção interna ou calamidade pÚblica·; 
Art. Os m:urscs c orr.esponden tes às dotaçÕes des tinados aos 

órã;;;n. rlosPoderes_ ,,, Legi s l a,tivo e JudJ'·c l·a'r l·.o ~ do· M· · t' · l'.bl' ' 1n1s ·rr· ro L_l 1cn , 

serão entregues a té o dia vinte de. cada mês, . na forma da l c>gislação • 
pertinente . 

Art. Adespe::a com pessoal at ivo e _inativo ·do Estado -n ão · p~ 

de~á e xc~ de r o s l i mites es tabelec idos em l e i complemen ta r FPderal . 
Parágrafo Único -: A conc~ssao de qual que r vantagem· oJ aumen-

to de rPmuner.açao, a criaçiiio de cargos ou al: té .ração dC' ·estrutura de 

ca rre'i r as, bem corno. a adm1 ssão. de pessoal , a qual que r ti tu J o . pe J CG ó~ 

gaos e entidades da· administr_àção dirE>ta ' ou indireta, inc l usi ve> fun 

daçÕes insti tuidas e mantida·s pelo Pocter PÚblico, só poderão ·SE' r f ei 

' tas : 
.·· I - . se· _ ·h~~ver pr~yia · dotaç~~ orça1oeri~~ria suficient~ para , · . . . 

atender as projeções de despesa de pessoal. e a'os acréscimo de l a decor 

rentes; 
II se houver. autorização .es pecifica- na l ei de .d i retrizes or 

çarnen tárias , ressalvadas as empresas pÚblicas . e as sociedades de eco . . -, 
nomia mista . 

·Art . A Asse mblé ia Legislativa · el'abo r a r á a proposta orçüme.r:! 

t á r i a do Poder Legislativo , cujo montante .de r ecursos não pode lj ~e r 

s u perior a trê s por c ento da ·rece1tp. geral do Es.tado ; exclu ídas as 

opcraçocs de ~r~dito e participaçÕes nas transferênc ias da Un i io . 

Árt; 

C ~ P I T U L O III 
DAS FINANÇAS 

A de~pesada peS9:.>ál ativo e in a ti vo' 

aos ] 'imites e st.abelecidos n a Jei compl e me nta r a que se refere o art . 

169 da Cons tituição federal. 
Par~grafo Ún,ico ·- À c'orÍces9ã~ de qual que_ r v:an tage m ou au 

· ·men'tÕ de remuneração, ·a -criação de . ~argos ou a . alte·raç ão dé est r·utur·a 

de ·carreir_as , b e m como .a 'admi ssão de pessoal., a qualque r ti tulo , p~ 

los ''órgãos e. en tidades d a administração. dire ta ou indi reta , inc lus iv e 

fundaç~es instituídas ou ~ant~das peio ' Pod~~ PÚblico, - Sb pod~rão s er 

fei ·t as : 

a t e nde r as 

·· é orrentes; 

1 - se houver prévia dotação ·or~amentá r~ a , s u ficient e · pa r a· 

projeções de .de s pesa d~ pessoaí e los acrésc imos de l a de 

2 - se houver autoriza~ão especifica na l ei de diret ri~es ' 

orçanie n tá~ i as ; _ ressalvadas as empresas pÚblicas e as soc.i edades de 

ec.o.nomia mi sta . 

Art. .·o Poder Exec~tivo publicará e enviara ao ' L e gisl! 

t_i vo,. a:té trinta dias após o encerram_l'! ntb de · cada bimestre, relatÓrio. 

res~rn~ao da e xe~u~ão orçaméntá~i a ; · " 

l 1º - Até dez d1ás 1 antes do enéerramerito do prazo de que 

tra ta este a rti go , as autorida~e~ nel e r e feridas remete~ão ao Poder · • 

Execut ivo as informações necessári as . 

· '§ 29 - Os Poder es Jud iciário e Legislat i vo; bem ~o~o o Tr ibunal de Contas e o 
Mini st ério Publ i co , _publicarão seus r el atórios, nos ~~rmos deste ar tigç . 

Art .' O numerár io corre-spondente às do tac;;Ões' orc;;ameni:árias do · Poder Legi s l a tivo, 
do Poder ;Judici á r io e do Ministér i o Público, comp'i-eendi dos os créditos s,uplementaÍ:es 
e espec i ais , sem vincul~c;;ão i qual quer tipo de despesa , se rá entreg~e em duodécimo , 
até o dia vinte de cada. mês, em cotas es t abe l ecidas na programação financeira, com 
participação percentual . nunca · inf~rior à- estabelecida pelo Poder· Execut ivo para seus 
própr ios Órgãos . 

Ar t . ~ Agente financei ro do Tesouro · estadljfl.l a~- criac;;.lo : e ins'talac;;ão, o. Ban- · 
. co ·do Estado do· Amapá . 
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